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Início 

Art. 1º Fica antecipado para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira) o feriado alusivo ao Dia do Servidor Público, 
tradicionalmente comemorado em 28 de outubro. 
 
Art. 2º O expediente nas repartições públicas municipais será suspenso no dia 27 de outubro de 2025, não sendo 
considerado ponto facultativo o dia 28 de outubro, em que o expediente ocorrerá normalmente. 
 
Art. 3º Os prazos administrativos que vencerem na data mencionada no artigo anterior ficam prorrogados para o primeiro 
dia útil subsequente. 
 
Art. 4º Os serviços considerados essenciais, especialmente os da área da saúde, deverão manter regime de plantão, 
conforme dispõe o art. 10 do Decreto nº 3.066, de 17 de dezembro de 2019. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito do Município 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 103/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de Preços. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 03 (três) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (10/10/2025), ou seja, até 09 de janeiro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de outubro de 2025.    
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 07 de outubro de 2025.    
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 168/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COCEBAL LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de Preços. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 03 (três) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (10/10/2025), ou seja, até 09 de janeiro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 07 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 170/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de Preços. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 03 (três) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (10/10/2025), ou seja, até 09 de janeiro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 07 de outubro de 2025 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1901/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

RM0JZH1H 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para medição, fornecimento e instalação de persianas, atendendo as 
necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 09 de outubro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 23 de outubro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23 de outubro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – TEMPORÁRIO 

– PSS Processo Seletivo Simplificado nº 02/2025 – Edital nº 164, de 06 de agosto de 2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: ESIEL DOS SANTOS PEREIRA 
OBJETO: admissão do CONTRATADO no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Temporário - PSS, conforme previsto 
no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 3.016 e 
3.017, de 01 de agosto de 2025, art. 191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 02-2025, Edital de Abertura nº 164, de 
06 de agosto de 2025 e convocação nº 225, de 16 de setembro de 2025. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2025. 
VIGÊNCIA: até 01 de outubro de 2026, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.  
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